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Gabinete do Prefeito
  
 

DECRETO  Nº  1927, DE 09 DE JUNHO DE 2017
 

 

                       O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 

em vista a Decisão Judicial transitada em julgado nº. 201491521619 (152161-

25.2014.8.09.0051), da 3ª Vara da Fazenda Pública Municipal da Comarca de Goiânia, 

que determinou a Progressão Horizontal na carreira da servidora Renilda José de Sousa 

Tosta, matrícula n.º. 176788-02, à vista do contido no Processo n.º. 7.034.894-2/2017, 

RESOLVE retificar o Decreto nº. 370, de 11 de fevereiro de 2016, que concedeu 

aposentadoria em seu favor, no cargo de Profissional de Educação, Classe II, Padrão 

“H”, na parte relativa ao Padrão, para considerar como sendo: Profissional de 

Educação, Classe II, Padrão “J”, bem como na parte relativa aos proventos, para 

considerar como sendo: Vencimento: R$ 2.786,12 (dois mil, setecentos e oitenta e seis 

reais e doze centavos); Estabilidade Econômica: R$ 1.797,09 (hum mil, setecentos e 

noventa e sete reais e nove centavos); Adicional por Tempo de Serviço – Quinquênios 

(05): R$ 1.393,06 (hum mil, trezentos e noventa e três reais e seis centavos) e Adicional 

de Titularidade 30%: R$ 835,84 (oitocentos e trinta e cinco reais e oitenta e quatro 

centavos), retroagindo à 11 de fevereiro de 2016, data da publicação do Decreto de 

aposentadoria, permanecendo inalterados os demais termos do referido ato. 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias do  mês  
de  junho  de  2017. 

 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 
     
 

 
 
 
 


